
CÂMARA MUNICIPAL DE CAÇAPAVA
CIDADE SIMPATIA – ESTADO DE SÃO PAULO

PARECER DA COMISSÃO DE SEGURANÇA PÚBLICA
AO PROJETO DE LEI N.º 34/2025

O Exmo. Sr. Vereador Bruno Henrique Silva, por meio do Projeto de Lei 
nº 34/2025, propõe autorizar o Poder Executivo a alterar o nome da Guarda 
Civil Municipal de Caçapava para Polícia Municipal.

A  ilustre  Procuradora  Jurídica  desta  Casa  de  Leis  emitiu  parecer 
desfavorável quanto à legalidade e a constitucionalidade do projeto, 
pois considera que o presente projeto excede a competência parlamentar.

Compete à Comissão de Segurança Pública emitir parecer sobre todos os 
processos  relacionados  a  assuntos  de  sua  área  temática.  Após  análise  da 
proposição,  concluo  que,  no  aspecto  temático,  há  impedimentos  para  sua 
aprovação.  Portanto,  sou  desfavorável  ao  Projeto  de  Lei  nº  34/2025 
partindo desta Casa de Leis.

Quanto  ao  mérito,  caso  necessário,  me  reservo  o  direito  de  me 
manifestar na Tribuna.

Este é o meu parecer, encaminhado para análise dos demais membros da 
Comissão de Segurança Pública.

Sala das Comissões, 31 de março de 2025

Franciane dos Santos Miranda – PL
Vice-Presidente e Relatora

Bruno Henrique Silva – PL
Presidente

Jefferson Henrique Tavares de Souza – PODEMOS
Membro

1
Praça da Bandeira, nº 151 – Centro – Caçapava - SP

CEP: 12.281-630 / Tel. (12) 3654-2000 / www.camaracacapava.sp.gov.br

Autenticar documento em https://cacapava.splonline.com.br/autenticidade 
com o identificador 350038003500300036003A00540052004100, Documento assinado digitalmente 

conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-
Brasil.


		2025-03-31T16:30:57-0300




